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PORTARIA Nº 25/2024,
DE 08 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  PLANILHA  DE  CUSTO  DA  SERGAS, 
PARA CÁLCULO DA MARGEM BRUTA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE  GÁS  CANALIZADO  NO  ESTADO  DE  SERGIPE,  NA 
FORMA QUE INDICA.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei n° 6.661/2009;  no Decreto Estadual n° 
30.352/2016 (Regulamento dos Serviços Locais  de Gás Canalizado no Estado de Sergipe) alterado pelo 
Decreto Estadual n° 546/2023; no Contrato de Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a então 
Empresa Sergipana de Gás – EMSERGÁS, que teve a sua denominação social alterada para Sergipe Energias 
Renováveis e Gás S.A. – SERGÁS, pela Lei 5.578, de 25 de fevereiro de 2005, e,

Considerando o  Ofício  n°  16/2024-SERGAS,  de  20  de  março de 2024,  onde  a  Concessionária 
apresentou o pleito para Aprovação da Nova Planilha de Cálculo da Margem Regulatória”, fundamentada 
na Nota Técnica nº 02/2024-SERGAS, que ensejou a abertura do processo administrativo n° 126/2024;

Considerando  a Nota Técnica CAMAT/AGRESE Nº 005/2024, da Câmara de Análise Tarifária da 
AGRESE, que concluiu pela aprovação do pleito, com ressalvas.

Considerando o Parecer n° 34/2024 da Procuradoria Jurídica da AGRESE;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada no dia 29 de abril de 2024;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 108º Reunião Ordinária realizada 
no dia 30 de abril de 2024, através da Resolução n° 43/2024-CONSUP.

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar a concepção da Planilha de Informações e de Cálculo (Planilha Regulatória), para 
uso  nos  pleitos  de  revisão  tarifárias  da  SERGAS,  condicionando  seu  uso  ao  pleno  atendimento  das 
considerações e ressalvas a seguir dispostas:

I  - Realizar  a  adequação  da  Base  Regulatória  da  Planilha  de  maneira  que  os  ENCARGOS  da 
remuneração do capital  investido,  estabelecido na  Subcláusula 16.2,  do Contrato de Concessão,  sejam 
aplicados também sobre as Obras em Andamento, com custo capitalizado às obras, enquanto estiver em 
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andamento.  Desta forma,  após a conclusão das  obras  estas  passam a integrar  o ativo imobilizado em 
serviço.

II  -  A Planilha  deverá  capitalizar  a  remuneração das  Obras  em Andamento pelos  seus  custos 
históricos acumulados de cada obra realizada com capital  próprio,  garantido pela subcláusula 16.2,  do 
Contrato de Concessão;

III  -  Não  considerar  os  Materiais  em  Estoque  e  os  Serviços  de  Manutenção,  definidos  na 
Metodologia do Anexo I do Contrato de Concessão, nos Itens 6.1.3 e 6.1.4, como Obras em Andamento, e 
sim como Custo Operacional.

IV  -  Utilizar  o  índice  IGP-DI  da Fundação Getúlio  Vargas,  para  todo o período anterior  ao de 
referência, conforme Item 5 do Anexo I do Contrato de Concessão, sendo vedado o IGP-DI projetado. 

V – Para a correção dos itens de custo operacional serão aplicados os índices previstos no Item 12 
do Anexo I do Contrato de Concessão;

VI -  Para fins de formação da tarifa  serão consideradas todas as receitas relacionadas com o 
serviço de distribuição de gás previstas no Item 13 do Anexo I do Contrato de Concessão.

VII -  Somente bens tangíveis (corpóreos) são passíveis de depreciação, não sendo considerados 
para fins de depreciação os serviços de manutenção, independentemente dos seus valores.

VIII – O “AJUSTE” será realizado exclusivamente na forma prevista no Anexo I do Contrato de 
Concessão.

IX – O cálculo da Produtividade deve tomar como referência somente o ano anterior ao do pleito, 
conforme previsto no Contrato de Concessão.

X – Os dados da Planilha de Custo (Planilha Regulatória) devem refletir as informações contidas 
nos Relatórios Contábeis do concessionário (Balanço Patrimonial, Balancetes e Demonstração do Resultado 
do Exercício).

XI – Incluir na Planilha Regulatória:

a) “Aba” adicional fazendo constar a evolução das Contas do Ativo Imobilizado (Ativo não Circulante);

b) “Aba” adicional fazendo constar a evolução da Conta Custo Operacional, com detalhamentos que 
permitam comprovar o cumprimento do Anexo I do Contrato de Concessão.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 08 de maio de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 25/2024, 08/05/2024. Proc.: 126/2024. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Aprovar a concepção da Planilha de Informações e de Cálculo 
(Planilha Regulatória), para uso nos pleitos de revisão tarifárias da SERGAS, condicionando seu uso ao pleno 
atendimento das considerações  e ressalvas  dispostas nesta  Portaria.  Vigência:  Com a publicação deste 
extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da Agência.

Aracaju/SE, 08 de maio de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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